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PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE  DIREITO.  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  85  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RENOVAÇÃO  PERIÓDICA
DO DANO. REJEIÇÃO.

- A matéria objeto da presente lide é caracterizada por ser de
trato sucessivo, isto é, renova-se a cada mês, restando, portanto,
afastada a aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo de
direito da parte autora.

-  Súmula  85  do  STJ:  “Nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como  devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a
prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do
quinquênio anterior à propositura da ação.”

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE COBRANÇA. POLICIAL MILITAR. CONGELAMEN-
TO DA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE. SERVI-
DOR NÃO ALCANÇADO PELO ART. 2º, DA LEI COM-
PLEMENTAR  Nº  50/2003.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ES-
TAGNAÇÃO DOS VALORES. MEDIDA PROVISÓRIA Nº
185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  9.703/2012,  QUE
NÃO SE APLICA À VERBA EM REFERÊNCIA, JÁ QUE
APENAS  SE  REFERE  AO  ANUÊNIO.  MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.
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-  Diante  da ausência  de  previsão  expressa  no  art.  2º,  da  LC nº
50/2003, quanto à sua aplicação em relação aos militares, é indevi-
do o congelamento da gratificação de insalubridade da referida ca-
tegoria de trabalhadores com base no mencionado dispositivo.

- “Art. 2º – É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratifica-
ções percebidas pelos servidores públicos da Administração Direta
e Indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003.” (Art. 2º,
da LC nº 50/2003).

- “As Leis complementares do Estado da Paraíba de nº 50/2003  e
de nº  58/2003 no  que  pertine à  transformação das   vantagens
pecuniárias   percebidas  pelos  servidores públicos em vantagem
pessoal reajustável de acordo com o art. 37, inciso X da CF, não se
aplica  aos  militares,  por  ausência  de  previsão  legal  expressa.”
(TJPB. ROAC nº 200.2010.004599-2/001. Rel. Juiz Conv. Tércio
Chaves de Moura. J. em 06/09/2011).

- Nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 6.507/97, a gratificação
de insalubridade devida ao policial militar corresponde a 20% (vin-
te por cento) do soldo do servidor. 

- A lei estadual nº 9.703/2012, que foi originada pela MP 185/2012,
apenas estendeu o congelamento para os policiais militares com re-
lação ao adicional por tempo de serviço (anuênio), em nada se refe-
rindo à gratificação de insalubridade. Assim, in casu, entendo que a
citada verba (insalubridade) nunca poderia ter sido congelada, ante
a inexistência de norma específica com essa previsão (uma vez que
a LC 50/2003, não se aplica aos militares, a não ser que haja ex-
pressa autorização), possuindo o autor direito à atualização, além
do retroativo, até os dias atuais.

 VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

 ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  à unanimidade de votos,  REJEITAR A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO.
NO MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível, esta interposta pelo  Estado da
Paraíba, desafiando sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública desta
Comarca da Capital, lançada nos autos da “Ação Ordinária de Cobrança” proposta por Josias da
Cunha Rego Neto em desfavor daquele.
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O autor afirmou na exordial que o direito inerente ao seu rendimento, especificamen-
te, o adicional de insalubridade, fora indevidamente congelado, tendo em vista que a Lei Comple-
mentar nº 50/2003 não alcança os militares. Assim, pleiteia a percepção atualizada do aludido bene-
fício, bem como o pagamento retroativo.

O magistrado de base, às fls. 44/48, decidiu a lide posta em juízo sob os seguintes
termos:

“(…) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, para CONDE-
NAR o Estado da Paraíba à atualização do adicional de insalubridade
com o percentual equivalente a 20% sobre o soldo, bem como ao paga-
mento das diferenças referentes ao período não prescrito, compreendido
nos cinco anos que antecedem o ajuizamento da causa, com correção
monetária e juros na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.”

Em suas razões recursais (fls. 50/58), o ente estatal suscita, preambularmente, a pres-
crição do fundo de direito. No mérito, alega estar correta a aplicação do art. 2º da LC nº 50/2003 à
carreira militar, diante da revogação da legislação anterior. Sustenta, ainda, ser necessário o afasta-
mento da condenação quanto ao pagamento dos meses em que não houve ressarcimento a título de
adicional de insalubridade.

Contrarrazões ofertadas às fls. 60/69.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer às 75/80, opinando pela rejeição da prelimi-
nar e, no mérito, pelo provimento da apelação interposta, para que seja determinado o descongela-
mento dos anuênios do apelado até a data da publicação da MP nº 185/2012. 

É o relatório.

VOTO

→ DA PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO

A Fazenda Estadual insiste na tese da ocorrência da prescrição do fundo de direito do
autor, cujos termos já foram trazidos a lume na peça contestatória.

Como cediço, as dívidas existentes contra a Fazenda Pública, seja qual for a sua na-
tureza, prescrevem em 05 (cinco) anos, consoante dispõe o art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, senão
vejamos:

Art. 1º do Decreto Lei nº 20.910/32 - “As dívidas passivas da União,
dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação
contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua na-
tureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do
qual se originaram.”

Entretanto, cumpre ressaltar que o direito ora tutelado reproduz, de forma periódica,
a obrigação da contraparte, tratando-se, a conjuntura em exame, de obrigação de trato sucessivo. 
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Portanto, no caso dos autos, a prescrição atingirá as prestações de modo progressivo,
incidindo, apenas, sobre aquelas retroativas ao quinquênio anterior à propositura da ação. É essa a
disposição preconizada pelo art. 3º do Decreto supracitado:

Art. 3º do Decreto Lei nº 20.910/32 - “Quando o pagamento se dividir
por dias, meses ou anos, a prescrição atingirá progressivamente as pres-
tações, à medida que completarem os prazos estabelecidos pelo presente
decreto.”

Em igual linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 85, cujo
verbete assim dispõe:

Súmula 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações ven-
cidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.”

Esse é também o entendimento recentíssimo desta Corte de Justiça, reproduzido nos
seguintes julgados:

“REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  -  PREJUDICIAL  DE
PRESCRIÇÃO AFASTADA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO
- AÇÃO DE REVISÃO DE REMUNERAÇÃO - GRATIFICAÇÃO DE IN-
SALUBRIDADE - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - CATEGORIA ES-
PECIAL REGIDA POR  ESTATUTO PRÓPRIO -  IMPOSSIBILIDADE
DE CONGELAMENTO -  PRECEDENTES  -  DESPROVIMENTO MO-
NOCRÁTICO DO APELO E DA REMESSA. -- "(...) a gratificação de in-
salubridade devida ao policial militar corresponde a 20% (vinte por cen-
to) do soldo do servidor. A partir do advento da medida provisória nº
185/2012, tornou-se legítimo o congelamento dos valores dos adicionais
concedidos aos militares, cuja forma de pagamento há de observar, até a
data da publicação da referida medida provisória (25/01/2012), os crité-
rios  originariamente  previstos."  (TJPB;  Ap-RN  0004562-
50.2015.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel.  Des. Ro-
mero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 20/11/2015; Pág. 9).”(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00659222020148152001,  - Não
possui -, Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES , j. em
20-10-2017) 

“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. PO-
LICIAL  MILITAR.  GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE.  PROCE-
DÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.  CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DA RUBRICA, NO PERCENTUAL DE 20% (VINTE POR CENTO) SO-
BRE O SOLDO, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA MP N.° 185/2012.
APELAÇÃO E  REMESSA NECESSÁRIA.  PREJUDICIAL DE PRES-
CRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. AUSÊNCIA DE SUPRESSÃO
DE DIREITO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA N.º  85,  DO STJ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  PAGAMENTO DA
GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE EM VALOR NOMINAL. INA-
PLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.° 50/2003
AOS POLICIAIS MILITARES.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  DES-
PROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO CÍVEL.
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1. "Inexistindo manifestação expressa da Administração Pública negan-
do o direito reclamado, não ocorre a prescrição do chamado fundo de di-
reito, mas tão somente das parcelas anteriores ao quinquênio que prece-
deu à propositura da ação, ficando caracterizada relação de trato suces-
sivo (Súmula 85 do STJ)". 2. O art. 2°, da Lei Complementar Estadual n°
50/2003, não se aplica aos Policiais Militares, sendo indevido o congela-
mento da Gratificação de Insalubridade da referida categoria com base
no referido dispositivo.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00143416320148152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES.
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 03-10-2017) 

“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. PREJUDICIAL DE
MÉRITO.  PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊN-
CIA. SÚMULA 85 DO STJ. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RE-
JEIÇÃO DA PREJUDICIAL. MÉRITO. POLICIAL MILITAR. GRATI-
FICAÇÃO DE MAGISTÉRIO. LEI COMPLEMENTAR N° 50/2003. AU-
SÊNCIA DE REFERÊNCIA EXPRESSA À CATEGORIA DOS MILITA-
RES.  ILEGALIDADE  DO  CONGELAMENTO  ATÉ  O  ADVENTO  DA
MEDIDA PROVISÓRIA N° 185/2012, POSTERIORMENTE CONVERTI-
DA NA LEI N° 9.713/2012. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - Nos termos da Lei Estadual nº
5.701/93, é devido o pagamento de gratificação de magistério aos milita-
res ativos e inativos, que forem designados para exercerem o magistério
nos cursos  da Corporação,  a ser  calculado através  da aplicação dos
índices especificados nos incisos do art. 21 da retrocitada lei, observada
a atualização dada pela Lei nº 6.568/97, incidentes sobre o soldo de Co-
ronel PM, Símbolo PM-14.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00419679120138152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator
DES. MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , j. em 26-09-2017)

Com efeito, tendo em vista que a pretensão autoral, em receber as diferenças remune-
ratórias decorrentes do congelamento de verba salarial, caracteriza relação de natureza sucessiva, a
prescrição somente atinge as prestações periódicas, mas não o fundo de direito.

Diante do exposto, rejeito a prefacial em questão.

→ DO MÉRITO

O autor, na qualidade de policial militar, ajuizou a presente ação, relatando que, de
acordo com a Lei Estadual nº 6.507/97, possui direito à percepção, a título de gratificação de insalu-
bridade, do percentual de 20% (vinte por cento) sobre o soldo, razão pela qual pugnou pelas dife-
renças correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, bem como a elevação do patamar da aludida
vantagem.

Pois bem. Conforme visto no relatório, o apelante assegura que a Lei Complementar
nº 50/2003 é aplicável aos militares, não havendo que se falar em pagamento de diferenças salariais.

Dito isso, é mister salientar ser indubitável que, desde a edição da referida lei, o ente
estatal efetuou o congelamento do adicional respectivo do requerente, transformando-o em valor
nominal fixo, com fulcro no art. 2º daquela norma, a seguir transcrito:
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Art. 2º. Da Lei nº 50/2003: “É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações percebidos  pelos servidores públicos da Administração di-
reta e indireta do Poder Executivo no mês março de 2003.”

Ocorre que tal dispositivo, por estar inserido em Lei que disciplinou apenas o regime
jurídico dos servidores públicos civis, não poderia ser aplicado automaticamente aos militares, inte-
grantes de categoria específica de trabalhadores, regida por lei própria, diferenciada dos servidores
públicos civis.

Nessa linha de raciocínio, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra intitulada
“Direito Aministrativo”, já discorreu sobra a matéria em debate, senão vejamos: 

“...até a Emenda Constitucional nº 18/98, eram considerados servidores
públicos, conforme Artigo 42 da Constituição, inserido em seção deno-
minada 'servidores públicos militares'. A partir dessa Emenda, ficaram
excluídos da categoria,  só lhes sendo aplicáveis as normas referentes
aos servidores públicos quando houver previsão expressa nesse sentido”.
(In, Direito Administrativo, 19ª ed., São Paulo, Atlas, 2006, p. 505). Grifei

Convém destacar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
Recurso Extraordinário 570177/MG, especificou que “O regime a que submetem os militares não
se confunde com aquele aplicável aos servidores civis, visto que têm direitos, garantias, prerroga-
tivas e impedimentos próprios” (STF - RE 570177/MG –  Rel.  Min. Ricardo Lewandowski – Tribunal Pleno -
Jul.:  30/04/2008).

Assim, diante da ausência de previsão expressa no art. 2º da LC nº 50/2003, em rela-
ção aos militares, mostra-se indevido o congelamento da verba acima delineada, o qual integra uma
categoria diferenciada de servidores.

Não obstante, registro que a edição da Medida Provisória nº 185/2012, convertida na
Lei Estadual nº 9.703/2012, alcançou somente a parcela designada de “Anuênios”, haja vista a men-
ção expressa ao parágrafo único do art. 2º da Lei nº 50/2003. Transcrevo ambos os dispositivos para
melhor compreensão:

Art. 2º. Da Lei nº 50/2003: “É mantido o valor absoluto dos adicionais
e gratificações percebidos  pelos servidores públicos da Administração
direta e indireta do Poder Executivo no mês março de 2003.”

Art. 2º. Omissis. §2º., da Lei nº 9.703/2012: “A forma de pagamento do
adicional estabelecida pelo parágrafo único do art. 2º da Lei Comple-
mentar nº 50/2003 fica preservada para servidores públicos civis e mili-
tares.” 

Com a leitura dos dispositivos, vê-se que a lei nº 9.703/2012, que foi originada pela
MP 185/2012, apenas estendeu o congelamento para os policiais militares com relação ao adicional
por tempo de serviço (anuênio), em nada se referindo à gratificação de insalubridade. 

Por conseguinte, entendo que a citada verba (insalubridade) nunca poderia ter sofrido
congelamento,  ante  a  inexistência  de  norma específica  com essa  previsão  (uma vez  que  a  LC
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50/2003, não se aplica aos militares, a não ser que haja expressa autorização), possuindo o autor di-
reito à atualização, além do retroativo, até os dias atuais. 

O posicionamento acima delineado foi adotado por esta Primeira Câmara Especiali-
zada Cível em recentes julgados, senão vejamos:

REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  POLICIAL  MILITAR.
CONGELAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE. SER-
VIDOR NÃO ALCANÇADO PELO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR
Nº  50/2003.  IMPOSSIBILIDADE DE ESTAGNAÇÃO DOS VALORES.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº  185/2012,  CONVERTIDA NA LEI  Nº
9.703/2012 QUE NÃO SE APLICA À VERBA EM REFERÊNCIA, JÁ
QUE APENAS SE REFERE AO ANUÊNIO. MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA PARA EVITAR O REFORMATIO IN PEJUS. DESPROVIMENTO
DA REMESSA NECESSÁRIA. - Diante da ausência de previsão expressa
no art. 2º, da LC nº 50/2003, quanto à sua aplicação em relação aos mi-
litares, é indevido o congelamento da gratificação de insalubridade da
referida categoria de trabalhadores com base no mencionado dispositi-
vo. - "Art. 2º - É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações
percebidas pelos servidores públicos da Administração Direta e Indireta
do  Poder  Executivo  no  mês  de  março  de  2003."  (Art.  2º,  da  LC  nº
50/2003). - "APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA DE COBRANÇA. POLI-
CIAL MILITAR REFORMADO. Regime jurídico diferenciado do servidor
público civil. Congelamento de vantagens pecuniárias. Inaplicabilidade
em relação aos militares. Ausência de previsão legal expressa. Recurso
desprovido. O poder constituinte distinguiu os militares dos estados dos
demais servidores públicos civis, acentuando mais a diferença com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 18/ 98, que posicionou topo-
graficamente na Constituição Federal os militares do estado em regra-
mento jurídico diferenciado dos demais servidores públicos. As Leis com-
plementares do Estado da Paraíba de nº 50/2003 e de nº 58/2003 no que
diz respeito à transformação das vantagens pecuniárias percebidas pelos
servidores público em vantagem pessoal reajustável de acordo com o art.
37, inciso X da CF, não se aplicam aos militares, por ausência de previ-
são legal expressa.” (TJPB. AC nº 200.2010.045855-9/001. Rel. Des. Ro-
mero Marcelo da Fonseca Oliveira. J. Em 07/02/2012).  - A lei estadual
nº 9.703/2012, que foi originada pela MP 185/2012, apenas estendeu o
congelamento para os policiais militares com relação ao adicional por
tempo de serviço (anuênio), em nada se referindo à gratificação de in-
salubridade. Assim, in casu, entendo que a citadaverba (insalubridade)
nunca poderia ter sido congelada, ante a inexistência de norma espe-
cífica com essa previsão (uma vez que a LC 50/2003, não se aplica aos
militares, a não ser que haja expressa autorização), possuindo o autor
direito à atualização, além do retroativo, até os dias atuais.” (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00625393420148152001, 1ª Câ-
mara Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j.
em 07-06-2016) – Grifei.

REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL. BOMBEI-
RO  MILITAR  DA ATIVA.  CONGELAMENTO  DE  GRATIFICAÇÃO
DE INSALUBRIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SERVIDOR NÃO AL-
CANÇADO PELO ART. 2º DA LC Nº 50/2003 E PELA MEDIDA PRO-
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VISÓRIA Nº 185/2012,  CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012.  MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA APLICADOS EM DESCONFORMIDADE COM A LEI. PRO-
VIMENTO PARCIAL DA REMESSA. - Diante da ausência de previsão
expressa no art. 2º da LC nº 50/2003 em relação aos militares, é indevido
o congelamento da Gratificação de Insalubridade percebida pelo Promo-
vente, que integra uma categoria diferenciada de servidores. - É oportu-
no  destacar  que,  mesmo  após  a  edição  da  Medida  Provisória  nº
185/2012,  de  25/01/2012,  posteriormente  convertida  na  Lei  nº
9.703/2012, não ocorreu o congelamento do valor absoluto das Gratifi-
cações recebidas pelos policiais militares, tendo em vista que o art. 2º,
§2º, da referida norma, trata, apenas, do congelamento de Adicional. -
"os juros de mora nas ações contra a Fazenda Pública devem ser calcu-
lados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplica-
dos à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei
9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por
força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei
11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA (...)” (TJPB - ACÓR-
DÃO/DECISÃO do Processo Nº 00105596020148150251, 1ª Câmara Es-
pecializada Cível, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 30-08-
2016) 

Outrossim, a Segunda e a Quarta Câmara Especial Cível desta Egrégia Corte também
assim já proferiram recentíssimas decisões, em circunstâncias de inconteste similitude, com o mes-
mo pedido e causa de pedir:

PROCESSUAL CIVIL  e  ADMINISTRATIVO  -  Reexame  Necessário  e
Apelações Cíveis -  Ação de cobrar c/c obrigação de fazer - Militar -
Gratificação de insalubridade - Pagamento pelo valor nominal - Prejudi-
cial de mérito - Prescrição - Rejeição. - Em se tratando de dívida da Fa-
zenda Pública, relativa a diferenças remuneratórias, inserida no rol da-
quelas de trato sucessivo, a prescrição só atinge as prestações anteriores
ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. PROCESSUAL CI-
VIL e ADMINISTRATIVO - Reexame Necessário e Apelações Cíveis -
Ação de cobrar c/c obrigação de fazer - Militar - Gratificação de insalu-
bridade - Pagamento pelo valor nominal -  Incidência da Lei Comple-
mentar nº 50/2003 - Impossibilidade - Interpretação desfavorável aos mi-
litares - Ausência de extensão expressa à categoria - Congelamento in-
devido - Edição da Medida Provisória nº 185/2012, convertida na Lei nº
9.703/2012 -  Referência apenas à gratificação por tempo de serviço
"anuênios" - Não se aplica a verba em questão - Reforma neste ponto -
Pagamento das diferenças pretéritas devidas - Provimento ao apelo do
autor, desprovimento ao apelo do Estado da Paraíba e da remessa neces-
sária. - O regramento dos servidores públicos civis, federal ou estadual,
apenas se aplica aos militares naquilo em que a extensão for expressa.
(...) Recurso Ordinário provido. (RMS 31.797/AM, Rel. Ministro MOURA
RIBEIRO, QUINTA TURMA)”  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Pro-
cesso Nº 00625601020148152001, 2ª Câmara Especializada Cível, Rela-
tor DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS , j. em 04-04-2017)
– Grifei.
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RECURSO OFICIAL E APELO. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO
FUNDO DE DIREITO. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. REJEI-
ÇÃO.  SERVIDOR  MILITAR.  GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDA-
DE.. CONGELAMENTO A PARTIR DA LC 50/03. IMPOSSIBILIDA-
DE. NORMA QUE NÃO ALCANÇA OS MILITARES. EDIÇÃO DA
MP 185/2012 E DA LEI N. 9.703/2012. REFERÊNCIA APENAS AOS
ANUÊNIOS.  INAPLICABILIDADE  ÀS  RUBRICAS  COBRADAS.
AUSÊNCIA DE RECURSO DO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
FORMA, NESTE PONTO. NON REFORMATIO IN PEJUS. JUROS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MODIFICAÇÃO. PROVIMENTO
PARCIAL À REMESSA. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. - "[...] O
entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça está dis-
posto no sentido de que não se opera a prescrição do fundo de direito,
mas apenas das parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamen-
to da ação, por configurar-se relação de trato sucessivo, conforme dis-
posto na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em
que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido ne-
gado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as presta-
ções vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação [...]"1.
- "Diante da ausência de previsão expressa no art. 2°, da LC n° 50/2003,
quanto a sua aplicação em relação aos militares, é indevido o congela-
mento dos anuênios e adicionais da referida categoria de trabalhadores
com base no referido dispositivo".2 Se a regra da LC 50/2003 é inapli-
cável aos militares, não apenas os anuênios, mas  também as demais
rubricas percebidas por essa categoria de servidores não sofrem a res-
trição imposta pelo seu art. 2º. De outro lado, observe-se que o § 2º da
Lei 9.703/2012 faz específica referência ao adicional por tempo de ser-
viço, contido no parágrafo único do art. 2º da LC 50/2003. Neste cená-
rio, ao editar a novel legislação, não atendou o legislador para o fato de
que ao tratar apenas do adicional por tempo de serviço, acabou por res-
tringir o congelamento somente a tal rubrica, deixando de fora todas as
demais percebidas pelos militares. (...)” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00182308820158152001, 4ª Câmara Especializada Cí-
vel, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 12-12-2016) – Grifei.

Portanto, agiu com acerto a magistrada a quo ao concluir que o adicional de insalu-
bridade jamais poderia ter havido o congelamento do adicional de insalubridade, de forma que o au-
tor  possui  direito  à  sua  atualização  até  os  dias  atuais,  bem  assim  ao  asseverar  que  a  Lei  nº
6.507/1997 garante aos policiais militares o pagamento correspondente a 20% (vinte por cento) so-
bre o soldo, com fulcro no art. 4º da citada legislação.

Com essas considerações, DESPROVEJO OS RECURSOS, mantendo-se a senten-
ça objurgada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezer-
ra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Dr. Gustavo Leite Ur-
quiza (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Ricardo Porto), o Excelentíssimo De-
sembargador Leandro dos Santos, e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Be-
zerra Cavalcanti.
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Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targi-
no, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de novembro de 2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

J/16
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